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SENTENÇA

Trata-s9 de ação civil pública, com pedido de tutela cautelar,
proposta pelo MINISTERIO PUBLICO FEDERAL em face de LUIZ EDUARDO
PITALUGA DA GUNHA, objetivando a condenação do réu em obrigaçäo de
ressarcir aos cofres públicos da União os valores despendidos com a realizaçäo
de eleiçöes municipais que foram anuladas e que, por conseguinte, ensejaram
gastos com eleições suplementares, assim como pugnou pela condenaçáo do
requerido ao pagamento de indenização por danos extrapatrimoniais difulos no
importe de R$ 215.046,10 (dez vezes o valor do prejuízo material verificado).

Alega o MPF, em síntese, que: 1) o réu foi candidato à reeleição
ao cargo de Prefeito do Município de Pires do Rio-GO, nas eleições municipaisde
2013;2) o réu, utilizando-se de meios ilegítimos, obteve vitóriá no pleito eleitoral A
referido; 3) apesar da vitória nas urnas, o ora réu, então candidato, era parte 

"r I \
nÇ."o de lnvestigação Judicial Eleitoral, movida pelo Ministério público Eleitoral, i \
cuja causa de pedir retratava situações caracterizadoras de abuso de ooder
político e de autoridade; 4) a pretensäo manifestada na Ação de lnvestigaçao \'
Judicial Eleitoral foi acatada pelo Juiz Eleitoral da 27a Zona Eleitoral e confirñlada,
em sede de recursos, pelo TRE - Tribunal Regional Eleitoral e TSE - Tribunal
Superior Eleitoral; 5) as eleições foram declaradãs nulas e foi realizado um novo
pleito eleitoral, com dispêndio de recursos públicos municipais; 6) o dano
patrimonial apurado é da ordem de R$ 21.504,61 (vinte e um mil, quinhentos e
quatro reais e sessenta e um centavos); 7) além do pagamento de indenização
por dano patrimonial, deverá o réu ressarcir aos cofres públicos, a título de danos
extrapatrimoniais difusos, valor referente ao décuplo do prejuízo material
verificado.

Juntou documentos (fls. 131220).

Em decisão proferida às fls. 2211224, foi indeferido o pedido de
lim inar/tutela cautelar.

Apesar de citado pessoalmente (fl. 37g), o requerido não
apresentou qualquer tipo de resposta no prazo legal, conforme certidão de fl. 3g7.
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Nada foi requerido na fase de especificação de provas

É o relatório. Decido.

Quedando-se o requerido inerte mesmo depois de realizada sua
citação pessoal, decreto sua revelia, nos termos do artigo 344 do CPC, razão
pela qual se presumirão verdadeiras as alegaçöes de fato formuladas pelo
MPF.

Ocorre que, de acordo com reiterada jurisprudência do e. TRF da
1a Região, o caráter de referida presunção é relativo, devendo o julgador atentar
para a prova de existência dos fatos da causa. Confira-se:

PROCESSUAL CrVtL. STSTEMA FTNANCETRO DA HABTTAçAO. SEGURO.
EFEITOS DA REVELIA PRESUNÇAO RELATIVA. QUITAçÃO DE PARTE DO
FINANCIAMENTO. COBERTURA SCCURITÁRIN. PROVA PERICIAL.
NECESSIDADE. SEGURADORA. LITISCONSORTE PASSIVO NECESSARIO.
1. O Superior Tribunal de Justica. ao analisar os efeitos da revelia. em
especial a oresuncão de veracidade dos fatos afirmados na inicial. nos
termos do art. 319 do Gódioo de Processo Civil (CPC). decidiu que "o
caráter dessa presunção é relativo. devendo o iutqador atentar para a
prova de existência dos fatos da causa. razão oela qual. a despeito da
ocorrência de revelia. pode. até mesmo. neqar provimento ao pedido"
(REsp 1.128.646/SP. DJe de 14.09.2011).
()
5. sentença anulada, de ofÍcio, com retorno dos autos à Vara de origem pa{a o
seu regular processamento, com a efetivação dos atos necessários à citáÇàp
da seguradora e à realização da prova periciar. 6. Apelação e recurso aoebírro\prejudicados. .

(Ac 0001906-08.2005.4.01.3000 / AC, Ret. DESEMBARGADOR FEDERAL
DANIEL PAES RlBElRo, SEXTA TURMA, e-DJFl de 06t04t2016) (grifei) \

"'\

\
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. NçNO DE INDENIZAçÃO.
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. SAFRA DE
ALGODAO 1997/1998. IRREGULARIDADES NA CLASSIFICAÇÃO DO
ALGODAO REALIZADA PELO ESTADO DE GOIAS, POR MEIO DA
CLAVEGO DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÄO DO MINISTÉRIO
PÚBLIco FEDERAL. NAo ocoRRÊNcIA DA PRESbRIçAo QUINQUENAL.
REVELIA. NÃO DECRETAçAO DOS SEUS EFEITOS. NÊSPOI.¡SNBILIDADE
DO PRODUTOR ruÃO VERIFICADA. IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAçAO
DE PROVA PERICIAL. PEDIDO DE UTILIZAçAO DE PROVA EMPRESTADA
EM SEDE DE APELAçNO. IUEOSSIBILIDÁDE. RESPONSABILIDADE DO
ESTADO DE cOtÁS NAO COMPROVADA. SENTENÇA MANTIDA.()
5. correta a não decretação dos efeitos da revelia em relação ao primeiro réu,
nos termos do art. 320, l, do cPC, tendo em vista que o Estado de Goiás
contestou o feito, sendo certo que é comum o interesse do contestante e o do
revel na demanda, qual seja, afastar a alegaçåo da autora de que houve
irregularidade no trabalho de classificação do algodão referente à safra g7lgg.
6. Al,eln disso. há precedente do superior Tribunal de Justica no sequinte
sent¡do, "A l.euel¡a. ,qu,e de"orre do não oferecm
g4+i+-pre¡uncão re.lativa 4e verac¡dade dos taffi
¡n¡,.¡al. pgd"ndo 

""t 
¡nf¡rr"da p"los d"r"¡s elffi

peþ ouA,nao acarret
Lne"p le,SSgg¿lSp.,T,gr""¡r" furra. R"¡. Mm
Gueva. DJe 18/08/2014).
()
16. Apelação a que se nega provimento.
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(AC 0023758-77.2004.4.01.3500 / cO, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
NÉVTTON GUEDES, QUTNTA TURMA, e-DJF1 p.187 de 2Ot1Ot2O15)
(destaquei)

clvlL PRocESSo clvlL. AçÃo DE TNDEN|ZAçAO pOR DANOS MATER|A|S
E MORAIS. EFEITOS DA REVELIA. REGISTRO DE ESCRITURA PÚBLICA
NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. oBSTÁcULo QUE NAo FoI
CRIADO PELO AGENTE FINANCEIRO. NEXO CAUSAL NAO
coMpRovADo. tMpRocEDÊNC|A DO pEDtDO. SENTENÇA MANT|DA.
1. O Superior Tribunal de Justica. ao analisar os efeitos da revelia. em
esÞecial a presuncão de veracidade dos fatos afirmados na inicial. nos
termos do art. 319 do Códiqo de Processo Givil lCPGl. decidiu que "o
caráter dessa presuncão é relativo. devendo o iulqador atentar para a
Þrova de existência dos fatos da causa. razão pela qual. a despeito da
ocorrência de revelia. pode. até mesmo. neqar provimento ao oedido"
(REso 1.128.646/SP. Relatora Ministra Nancv Andriohi. Terceira Turma.
iulqado em 18.08.2011. DJe de 14.09.2011). 2. Näo demonstrado, nos autos,
o nexo causal entre o dano que teria suportado a autora, mesmo porque näo
comprovada a sua alegaçäo nesse sentido, e a conduta do agente financeiro,
não há que se falar em indenização por danos morais ou materiais.()
7. Apelação não provida.
(AC 0006338-31.2010.4.01.3700 / MA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
DANIEL PAES RIBEIRO, SEXTA TURMA, e-DJF1 p.1743 de 21t0812015) (sem
destaques no original)

A necessidade de realização de novas eleiçöes em razão da
cassação dos diplomas de LUlz EDUARDO PITALUGA DA cUNHA e JoSÉ
ANTONIO SILVA (eleitos para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito,
respectivamente), além de ser incontroversa nos presentes autos, é comprovada
por vários documentos anexados a esta Ação Civil Pública. Já quanto ao valor
gasto em referido escrutínio, os documentos anexados às fls. 33 e 34, subscritos
por servidores do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, säo aptos a
comprovar os prejuízos materiais referidos na inicial.

Já no tocante aos alegados danos extrapatrimoniais difusos, 
^concluo que estes não foram devidamente comprovados no presente fe¡to,A

conforme se verá a seguir. i

Consoante entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça, o
dano extrapatrimonial difuso (também conhecido por "dano moral coletivo"),
somente deve ser reconhecido em situações graves e excepcionais, nas quais ó
dano é grave o suficiente parc produzir verdade¡ros sofr¡mentos,
intranquilidade social e alterações relevantes na ordem extrapatrimonial
coletiva. Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAçÃO DO ART. 535 DO
CPC. OMISSÃO INEXISTENTE. AçÃO CIVIL PÚEUCN. DIREITO DO
CONSUMIDOR. TELEFONIA. VENDA CASADA. SERVIçO E APARELHO.
OCORRÊNCIA. DANO MORAL COLETIVO CABIMÉNTO. RECURSO
ESPECIAL IMPROVIDO.
1. Trata-se de açäo civil pública apresentada ao fundamento de que a empresa
de telefonia estaria efetuando venda casada, consistente em impor a aquisição
de aparelho telefônico aos consumidores que demonstrassem interesse em
adquirir o serviço de telefonia.

J
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()
8. o dano moral coletivo é a lesão na esfera moral de uma comunidade,
isto é, a violação de direito transindividual de ordem coletiva, valores de
uma sociedade atingidos do ponto de vista jurídico, de forma a envolver
não apenas a dor psíquica, mas qualquer abalo negativo à moral da
coletividade, pois o dano é, na verdade, apenas a consequência da lesão
à esfera extrapatrimonialde uma pessoa.
9. Há vários julgados desta corte superior de Justiça no sentido do cabimento
da condenaçåo por danos morais coletivos em sede de ação civil pública.
Precedentes: EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1440g4TlRI Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, jutgado em 07t10t2014,
DJe 1511012014, REsp 12694941Mc, Ret. Ministra ELTANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 24t09t2013, DJe 01t10t2013: REsp
1367923/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MART|NS, SEGUNDA TURMA, jutgado
em 2710812013, DJe 0610912013; REsp 11976S4/MG, Ret. Minisho HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe OAtOgt2O12.
10.Esta Gorte iá se manifestou no sentido de que "não é qualquer
atent?do, aos interesses dos consumidores que pode acarretar dano
mgral difu?o. que dê ensanchas à responsabilidade civil. ou seia. nem
@ela como atronta a
N,"sg1 ryedid". é pr"ciso qu" o f"to tr"n"qre""or sei" de ra-áuel
siqliÍicância e desborde os limites da tolerabilidade. Ele dève ser qrave o
s!¡ficiente para produzir verdadeiros sofrimentos. ¡ntranqu¡l¡dade soc¡al e
ql!"-rlgEg"= t"l"uant"" n" order ettr"patr¡ron¡al colet¡ua. (REsp
1.221.756/RJ. Rel. Min. MASSAMI UYEDA. DJe 10.02201211()
13. Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp 1397870/MG, Rel. Ministro MAURo CAMPBELL MARQUES, sEcuNDA
TURMA, julgado em02112t2014, DJe 10t12t2014) (grifei)

Algumas circunstâncias apontadas pelo ilustre subscritor da inicial
à fl. 08 (necessidade de deslocamento dos eleitores para as novas eleições com a
consequente necessidade de abono de dois dias de trabalho para os mesários à
custa das empresas empregadoras) não passam de meros dissabores, os quais
não possuem o condão de trazer uma intranquilidade social tamanha ao ponto de
configurar um dano moral coletivo.

Quanto ao uso de recursos públicos que poderiam ter sido
utilizados para atender a outras finalidades, tem-se que o pedíOo Oe condenação
em reparaçäo por danos materiais possuijustamente esse escopo, qual seja ode
compelir o agente que deu causa ao desnecessário gasto de recursos públicos ao
ressarcimento do valor despendido.

Já no tocante aos alegados "abalo da imagem" e "descrédito" do
sistema eleitoral, verifico que a realização de noval eleições demonstra
jus.tamente o oposto, uma vez que a correta cassação de dipioma de agente
político que viola as normas legais aplicáveis ao processo eleitoral revela à
sociedade a solidez e a eficácia das instituições responsáveis pelo correto
cumprimento da lei.

Por fim, verifico inexistir nos autos qualquer elemento apto a
comprovar que a troca de gestores teria causado "instabilidade institucional" na
localidade objeto destes autos (Pires do Rio/GO) em decorrência da ,,falta 

de
continuidade na gestão institucional".
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido deduzido na inicial, com fulcro no artigo 4BT,l, do Cpc de 2015, para
condenar o Réu LUIZ EDUARDO PITALUGA DA CUNHA a ressarcir aos cofres
públicos o valor de R$ 21.504,61 (valores atualizados até junho de 2015),
montante correspondente ao importe gasto com as eleições suplementares 2013
do Município de Pires do Rio-GO.

Custas pelo réu.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que,
conforme entendimento prevalente no e. STJ, a fixação de honorários
sucumbenciais em ação civil pública vencida pelo Ministério Público é incabível
por critério de simetria. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL AçAO CIVIL PÚBLICA. F

IMPOSSIBILIDADE.
1. Alïrisprudência da Primeira secão deste suoerior Tribunal é firme no
sgltido dq que. por critério de absotuta simetria. no boio de acão c¡v¡l
p.úbl!e+¡ão ,cabe a condenacão da parte venc¡da ao paqartento de
lglloIatþs¡dvgcatícios em favor do Ministério Públ¡co.
Precedente: EREsp 895530/PR, Rel. Ministra Eliana calmãn, primeira seção,
julgado em 2610812009, DJe 1gt 12t2009.
2. Agravo regimental não provido.

Q0!0 ¡o AREsp 21.466tRJ, Ret. Ministro BENEDTTO GONçALVES,
PRIMEIRA TURMA, jufgado em 13/08/2013, DJe 22tOBt2O1g)

PROCESSUAL CIVIL. AMBIENTAL. RECURSOS ESPECIAIS. EXTRAçAO
DE CASCALHO PARA APROVEITAMENTO NA CONSTRUçAO CVII-.
NECESSIDADE DE EIA/RIMA. ANÁLISE DE RESOLUçOES DO CONAMA E
DA SMA. IMPOSSIBILIDADE. DECISAO PASSíVEL DE REVISÃO PEIO
PODER JUDICIÁRIO. DESCUMPRIMENTO DOS TERMOS DE
COMPROMISSO DE
JURISPRUDENCIAL NAO

DESCAB¡MENTO.

RECUPERAÇAO
DEMONSTRADO.

AMBIENTAL. DISSIDIO

1. A verificaçäo da necessidade de realização do EIA/RIMA na hipótese passa
necessariamente pelo exame de Resoluções do coNAMA e da sMA, normas
insuscetíveis de apreciaçåo em sede de recurso especial por näo se inserirem
no conceito de leifederal.
Precedentes.
2. o orgâo estadual afastou a necessidade de realização do estudo prévio de
impacto ambiental no caso, decisäo passível de análije pelo poder judiciário,
diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição. precedente.
3' Não foi somente a potencial degradação ambiental da atividade mineradora
que ensejou a determinaçåo de que se realize novo procedimento de licença
ambiental, mas o descumprimento dos Termos de compromisso áe
Recuperação Ambiental e a já constatada lesäo ao meio-ambiente.
4. A simples menção a documentos que estariam inclusos nos autos näo
rende ensejo ao conhecimento do recurso especial pela letra ,,c,, do
permissivo constitucional.
5.=E Íirm,e a iurisprud=ência,da primeira secão no sentido de que. por
cIt=Érig,d,e simetria. não caþe.a conden
c¡v¡l públ¡ca ao paqamento de honorár¡os advocatícios.
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6. Recurso especial de Rio Bra Mine e Construtora Ltda conhecido
em parte
em parte

ido e especial do de Såo Paulo conhecido

(REsp 1 3084 P, Rel. ELIANA MON, SEGUNDA TURMA,
julgado 13, 4t08t2013)

:ft, 2017

MARK YSHIDA
Juiz Federal da TaVa
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